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se inseriu nenhum obice a presente prop Ç viabilidade da Moção,
cumprimento dos requisitos regimentats e legats para
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TT - análise

vejamos;
Art 42 A Comissão de Justiça e Redação competirá opinar

apreciação quanto ao seu aspe

;1:'1 a audiãnaa da Comrssão de Justiça eb:
destruo determtnado por este R^mentm^ ^
§ 2° - Compete, ainda, manifesta
seeuintes proposições;

I - organização administrativa da Gamara;
II - contrato, ajustes, convênios e consorcios;
III - perda de mandato;
IV - licença ao Prefeito e Vereadores;
V nroDOsição de discussão única;
vi' Tecer a redação tina, dos projetos apresentados em

vT-tpinar sempre que solicitado sobre a redação de
quaisquer proposições que tramitem pela Casa.

::=;S5S£S|=-proposta. A /! /
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r  aue a presente proposição atende asCumpre salientar que F pp no aue se refere ao artigo
•  1 o A17000 notadamente no que st; iexigências da Lei Municipal m 634/200Ü, n3. deste dispositivo legal, que assim drspoe:

■  ~p. fip Moções definidas no artigo o
:::et!aX'V%0 concedidas.. (Redaçdo dada pela
'^'rSirJue tendam prestado notdveis serviços ao
município, ao estado ™ marcadamente no
„ . à pessoas que ^rdades ou que por seus
exercicio de sua profissão, suas a ^

atos se tenham consituido um
coletividade; contribuído

nl - à pessoas que, q do
sobre maneira para o rea

i. p—

MT. r-io^trónicas e Clubes de
V - Entidades 1599/2015)
Serviços. (Redação acrescida pe

d Odiar ar aue a iniciativa legal
No mais, especialmente em seu art. 30,

possui subsistência com as ^ a Constituição do Esmdo
inciso I, sem

olvidar da consonância que ̂ uar a com^^^ ^ competência
de Mato Grosso, quando esta dispõe em
legislativa municipal.
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o mais, tem-se que a matéria se irrsere rro âmbito das
atribuições desta Casa Legislativa, de conformidade com o caput do art. 37 da
Lei Orgânica Municipal c/c art. 89 do RICM, não havendo reserva temati
respeito (art. 37, § 1=, da LOM). Assim, não se vislumbra ob.ce algum quan
constitucionalidade da medida proposta.

Por fim, reforço que, na proposição analisada, não se encontram
restrições de natureza constitucional, jurídica ou de ^
maneira que o parecer é pela sua constitucionalidade e juridicrdade, de m
que se encontra perfeita e pronta para se realizar a solenidade.

Destarte, exaro meu voto pelo provimento da Moção de
Aplausos em questão sem ner^uma emenda,
competência desta Comissão, opinando para que se,a ela APROVADA p
Soberano Plenário.

TTT - CONCLUSÃO

Logo a presente proposição de iniciativa do Excelentissirno
Vereador Elton Baraldi ATENDE ao interesse público buscado, demonstran o
que o projeto é viável, legal e constitucional.

TV-VOTO

A Excelentíssima Senhora Vereadora CARMEM BETTI
RDRGES DE OLIVEIRA (Relatora): Por isso, o meu parecer e votoBORGE aprovação da moção de aplausos
FAVORÁVEIS e, no mérito, opino pela AP
pelo Soberano Plenário.
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Sala das Comissões,,, em Qà- de maio de 2019.

Vereadora CARM
:^DE OLVIEIRA - Relatora.

V-VOTO

o Exc. Sr. Ver. MANOEL MAZZUTTI NETO (Presidente):
Voto "pelas conclusões da relatora .

É como voto.

Sala das Comia«õè^em

Vereador MA^Q^

dfe maiodei2019

Vl-VOT

idfTl/NETO/- Presidente.

o Exc. Sr. Ver. ANTONIO MARCOS CARVALHO DOS
SANTOS (Membro): Voto "pelas conclusões da relatora".

É como voto.

Sala das Comissões,
,, em(lk_maiode2019.

Vereador ANTONIO MÃp^
^!^0 DOS SANTOS - Membro
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